
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2005
(Do Sr. Milton Cardias)

Requer  informações  do  Ministério  da
Fazenda sobre  os ônus impostos  pela Caixa
Econômica  Federal  aos  permissionários  de
loterias federais.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa.,  com base no art.  50 da Constituição
Federal, e nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam
solicitadas informações ao Sr. Ministro da Fazenda, no sentido de esclarecer esta
Casa  quanto  aos  ônus  impostos  pela  Caixa  Econômica  Federal  aos
permissionários  de  loterias  federais.  Com  esse  desiderato,  solicito  sejam
respondidas as seguintes questões:

Os permissionários são obrigados a receber pagamentos de
faturas de serviços públicos e à execução de serviços de natureza bancária, ou
podem optar por prestar ou não esses serviços?

A quem cabe o custeio das despesas com segurança a que
os permissionários são forçados a fazer em virtude da prestação de serviços de
natureza bancária?

Recaem  integralmente  sobre  os  permissionários  os  ônus
decorrentes  da  trocar  de  terminais  eletrônicos  por  modelos  mais  novos,  em
virtude de determinação da Caixa Econômica Federal? 
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Recaem  integralmente  sobre  os  permissionários  as
despesas referentes à propaganda, nas lojas, de produtos e serviços da Caixa
Econômica Federal, bem como as referentes à adoção de programação visual
por ela determinada?

JUSTIFICAÇÃO

A imposição de sucessivas obrigações e exigências por
parte da Caixa Econômica Federal a seus permissionários lotéricos tem dado
origem  a  despesas  vultosas  por  parte  dos  mesmos,  comprometendo  o
equilíbrio  econômico  do  negócio.  Como conseqüência,  os agentes  lotéricos
têm  se  mostrado  cada  vez  mais  intransigentes  na  relação  com  seus
empregados,  chegando  ao  ponto  de  descumprir  decisões  da  Justiça  do
Trabalho, segundo denúncias encaminhadas pela Federação dos Empregados
de Agentes Autônomos do Comércio do Estado de São Paulo.

O  caráter  social  da  destinação  de  parte  dos  recursos
arrecadados nos jogos lotéricos não pode servir de pretexto para que a Caixa
Econômica  Federal  imponha  aos  permissionários  despesas  pertinentes  a
atividades de natureza bancária, ampliando seus lucros às custas dos agentes
lotéricos e, indiretamente, dos trabalhadores por eles contratados.

Por  essa  razão,  venho  requerer  resposta  precisa  às
questões acima apresentadas, para que o Congresso Nacional, no exercício de
seu poder fiscalizador, possa melhor avaliar o comportamento que vem sendo
adotado  pela  Caixa  Econômica  Federal  em  seu  relacionamento  com  os
agentes lotéricos. 

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2005.

Deputado MILTON CARDIAS 
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